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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO I

Apresentação

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de Trabalho de
“Direito Penal, Criminologia, Política Criminal e Processo I”, ocorrido no âmbito do VI
Encontro Virtual do Conpedi, realizado por meio de plataformas digitais, entre os dias 20 e 24
de junho de 2023, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em
Direito – CONPEDI e que teve como temática central “Direito e Políticas Públicas na era
digital”.

Os trabalhos expostos e debatidos abordaram de forma geral distintas temáticas atinentes ao
Direito Penal, Criminologia, Política Criminal e Processo Penal, especialmente relacionadas
aos principais desafios que permeiam a consolidação do Direito Penal contemporâneo.

Daniel Alexandre Pinto, trouxe importantes reflexões sobre “a hipossuficiência das leis frente
à exposição pornográfica não consentida no âmbito da virtualidade’, oportunidade na qual
discorreu sobre questões envolta a exposição pornográfica no ciberespaço, expondo a
hipossuficiência legislativa. 

Luan Fernando Dias e Flavia Valéria Do Prado, falaram no ensaio “a atuação e efetividade do
patronato penitenciário e conselho da comunidade no sistema penitenciário nacional: uma
análise do compromisso estatal com a ressocialização e direitos dos apenados” sobre o debate
acerca dos problemas enfrentados no sistema penitenciário, em abordando o compromisso
estatal com a ressocialização.

Luana Oliveira Monteiro Jair, apresentou o texto intitulado “a disparidade cênica entre as
partes em sessões e audiências criminais: análise dos fundamentos lançados pelos ministros
do supremo tribunal federal no julgamento da ADI 4768”, no qual investiga um julgado
oriundo do órgão maior do nosso Poder Judiciário.

Giulia Name Vieira, no trabalho “a falsidade ideológica no âmbito virtual: investigando as
consequências do uso de contas falsas e golpes em redes sociais” analisam tema atual e que
impacta toda sociedade.

Maria Vitória Ribeiro da Silva, em “a justiça restaurativa como alternativa à resolução de
conflitos em face ao combate à reincidência e marginalização de menores infratores” trata
sobre como podemos alcançar a resolução de conflitos por meio de formas diversas da



jurisdição. 

Maria Fernanda Quintão Souza, em “a nova rota da seda: a questão do tráfico de drogas na
DARKWEB” enfrenta os desafios relacionados ao uso ilícito da rede mundial de
computadores.

Calualane Cosme Vasconcelos, trouxe a temática do “a revisão criminal e o papel do
ministério público neste instituto: uma análise exploratória sobre a legitimidade ad causam
ativa do parquet” em que enfoca a atuação do MP na revisão criminal.  

Luma Soares Sabbadini Martins Ferreira, em “a vulnerabilidade feminina na pandemia e sua
influência no cometimento de crimes em São Luís/MA” abordada questão envolta a cidade de
São Luís/MA no período pandêmico. 

Ana Clara Parzewski Moreti, apresentou estudo: “as falhas do sistema carcerário brasileiro e
os desafios para a reintegração do preso em sociedade após o cumprimento da pena”,
apontando tema relacionado a situação do apenado após cumprimento da pena.

Considerando todas as temáticas supracitadas, não pode ser outro senão de satisfação o
sentimento que nós coordenadores temos ao apresentar a presente obra. É necessário,
igualmente, agradecer enormemente aos pesquisadores que estiveram envolvidos tanto na
confecção dos trabalhos quanto nos excelentes debates proporcionados neste Grupo de
Trabalho. Por fim, fica o reconhecimento ao CONPEDI pela organização e realização de mais
um relevante evento virtual.

A expectativa é de que esta obra possa contribuir com a compreensão dos problemas do
cenário contemporâneo brasileiro por meio do olhar constitucional e internacional, com o a
esperança de que as leituras dessas pesquisas ajudem na reflexão do atual caminhar do Direito
Penal, Criminologia, Política Criminal e Processo Penal.

Alisson Thiago de Assis Campos

Eudes Vitor Bezerra

Renata Botelho Dutra 
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AMBER ALERT: A RECONSTRUÇÃO FACIAL POR INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL DE CRIANÇAS DESAPARECIDAS

Caio Augusto Souza Lara1

Ana Queiroz de Oliveira Bernardi Neves

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A) INTRODUÇÃO: O tema presente da pesquisa é o uso da propagação em massa de
informação juntamente com a reconstrução facial na busca de crianças desaparecidas. De
acordo com dados fornecidos pela Organização das Nações Unidas, datados de 2019, durante
o período de um ano, aproximadamente 1,2 milhão de crianças são dadas como desaparecidas
ao redor do mundo. Nos Estados Unidos, por exemplo, por ano 460 mil crianças desaparecem,
devido a isso, em 1996 foi criado o “Amber Alert”, com o intuito de localizar o quanto antes
aqueles que desapareceram. No dia 12 de janeiro de 1996, Amber, 9 anos, estava andando de
bicicleta com seu irmão, Rick, de 5 anos, no estacionamento de um mercado abandonado,
quando o menino decide voltar para casa, entretanto Amber prefere continuar. Por mais que o
local não fosse considerado perigoso e estivesse perto da casa da família, ao chegar em casa
seus pais mandaram que Rick retornasse e mandasse que sua irmã voltasse junto, entretanto
ao chegar no estacionamento Amber já havia desaparecido. No estacionamento, familiares
foram informados que Amber havia lutado com um homem, que a colocou dentro de um
carro, situação esta que foi descrita por uma testemunha ocular. Desde o primeiro dia do
sequestro diversos policiais foram acionados para realizarem buscas pela jovem, entretanto 4
dias após o acontecimento o corpo de Amber é encontrado. Após uma autópsia foi constatado
que o corpo de fato era da garota desaparecida, que ainda havia sido mantida viva
aproximadamente 2 dias após seu sequestro, entretanto a perícia não conseguiu localizar
nenhum tipo de evidência no corpo, uma vez que o mesmo estava localizado em um ambiente
de água corrente. Até os dias atuais, o caso permanece sem ser solucionado e encontra-se
arquivado. Algumas semanas depois, uma mãe, chamada Jenny Simão, liga para uma estação
de rádio e diz que teve a ideia de fazer com crianças desaparecidas o mesmo que é feito pela
mídia local ao realizar alertas meteorológicos, que interrompe as programações de televisão,
de rádio e mandando alertar pelo celular fazendo um barulho bem alto. Assim, as redes de
transmissão juntamente com a polícia se uniram para começar a transmitir os sinais a respeito
dessas vítimas, sinal esse que passou a ser usado em todo o país e recebeu o nome de “Amber
Alert”, Alerta Amber, que passou a ser usado em diversos países. Estimativas realizadas pelo
Departamento de Polícia do Estados Unidos afirmam que mais de 800 crianças que estavam
desaparecidas foram encontradas, pois segundo os pesquisadores os sequestradores tendem a
liberar as vítimas quando ficam sabendo que elas estão sendo procuradas e ainda mais quando
o rosto delas é divulgado e isso ocorre devido a sensação de que eles não vão mais conseguir
sair de maneira impune. Com o avanço dos meios tecnológicos, uma arte que antes era feita
manualmente por profissionais especializados passou a ser feita com o auxílio de
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computadores, a reconstrução facial de crianças que estão desaparecidas há anos e como elas
estariam no tempo presente, com o intuito de assim conseguir solucionar casos arquivados,
aumentando assim, mesmo que de forma gradativa que essas vítimas jamais sejam esquecidas
e sua chance de ainda serem encontradas, alcançando assim a justiça. Ao ter acesso à foto da
criança desaparecida, a inteligência artificial leva em conta algumas características como o
formato do crânio, cor dos olhos, cabelo e em alguns casos até mesmo foto dos pais e, se
possuir, irmãos, em diferentes momentos da vida para conseguirem alcançar com a maior
precisão possível como de fatos essas crianças estariam nos dias atuais. Essa forma de
envelhecimento facial, já fez com que somente na China mais de 6,7 mil crianças fossem
encontradas, em um período de atuação relativamente curto, de apenas 6 anos, onde mais de
200 mil comparações foram realizadas. De acordo com Robin Lee, que é o CEO e
administrador da inteligência artificial que realiza esse trabalho no país. Portanto se mostra de
extrema necessidade não só o uso da tecnologia no Alerta Amber, mas de extrema
importância para a reconstrução facial, que auxilia diversas crianças ou posteriormente,
quando encontrados, adultos a conseguirem justiça e voltarem a ter contato com suas
respectivas famílias. B) PROBLEMA DA PESQUISA: Como a reconstrução facial por
inteligência artificial e a propagação de informações em massa vêm auxiliando na procura de
crianças desaparecidas? C) OBJETIVO DA PESQUISA: Esta pesquisa possui o objetivo
geral é analisar como a propagação em massa nas redes e nos meios de comunicação, tanto no
momento que a criança é sequestrada quando anos depois quando ela já está mais velha e seu
rosto é envelhecido por uso de inteligência artificial contribui para a efetividade dos
programas públicos relacionados aos desaparecidos e a preservação dos direitos das crianças.
Como objetivos específicos, tem-se: a) identificar casos de desaparecimentos infantis,
b)investigar através da reconstrução facial por inteligência artificial como estariam as crianças
desaparecidas no presente, c) localizar tanto os sequestradores quanto às vítimas, d) divulgar o
mais rápido possível informaçõe das crianças que desapareceram. D) MÉTODO: A pesquisa
que se propõe, na classificação Gustin, Dias e Nicácio (2020), pertence à vertente
metodológica jurídico-social. No tocante ao tipo genérico de pesquisa, foi escolhido o tipo
jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na pesquisa foi predominantemente dialético
quanto ao gênero de pesquisa, foi adotada a pesquisa teórica. E) RESULTADOS
ALCANÇADOS: A pesquisa encontra-se em estágio inicial de desenvolvimento, mas é
possível afirmar, preliminarmente, que ao usar meios de propagação de informação em massa
para divulgar como a criança é no momento de seus desaparecimento para o maior número
possível de pessoas da região ou após alguns anos através da reconstrução facial é essencial.
Além do mais tem como objetivo solucionar os casos que não foram solucionados ou
arquivados, tem se mostrado de extrema importância para tornar possível o reencontro com
aqueles que estão desaparecidos, independentemente do tempo do desaparecimento. Assim,
provando ser possível promover o reencontro das vítimas com seus familiares.

Palavras-chave: Crianças deesaparecidas, Reconstrução facial, Amber alert
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